
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO
ESTADO DE MINAS GERAIS

12025Emenda.. ao

Câmara Municipal
'rhotocoloGeial

saide

Substitutivo 01 ao Projeto de Lei no
126/2025
PROPOSTA

"ESTABELECEque
ORÇAMENTÁRIA,

ESTIMANDO A RECEITA E FIXANDO
A DESPESA DO MUNICíPlO DE
OURO BRANCO PARA O EXERCíClO
DE 2026".

Art.10 Os anexos do substitutivo 01 ao projeto de lei 126/2025 passa a viger
com a seguinte alteração:

Suplementar/acrescer— Secretaria Municipal de Governo

órgão
05.000
05.000

Retirar

rgão
05.000

Pasta
04.122.0002.2003
16.482.0002.2003

Recurso
33.90.32
44.90.51

— Secretaria Municipal de Governo

Pasta
04.122.0001.2001

Recurso
33.90.39

Valor a acrescer
500.000,00
500.000,00

Valor a retirar
1 .ooo.ooo,oo

Art.20 Os itens acima descritos devem ser modificados no plano plurianual do
município de Ouro Branco para o quadriênio 2026-2029.

Ouro Branco, 01 de dezembro de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO
ESTADO DE MINAS GERAIS

Justificativa:

Visa-se assegurar a continuidade das atividades da Gerência de Habitação
Popular, que não esteve em pleno funcionamento no ano de 2025. A
suplementação é necessária para viabilizar a retomada do REUB e garantir a

execuçãoadequada das açõesvoltadas à regularização fundiária.
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